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PROJETO BÁSICO  

R E T I F I C A D O 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento da merenda 

escolar nas Escolas e Creches Municipais de Piumhi-MG. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Motivação da contratação: 

2.1.1 A contratação desses fornecedores promove o desenvolvimento econômico e social da 

agricultura familiar e dos empreendedores familiares rurais locais, contribuindo para a 

geração de renda e emprego no meio rural. A aquisição de alimentos diretamente da 

agricultura familiar valoriza os produtos regionais, incentivando a produção local e reduzindo 

a dependência de alimentos importados de outras regiões. 

2.1.2 Os alimentos produzidos pela agricultura familiar tendem a ser frescos, saudáveis e de 

alta qualidade, uma vez que são geralmente cultivados de forma sustentável, livre de 

agrotóxicos excessivos e com técnicas tradicionais de produção.  

2.1.3 A oferta de alimentos frescos e diversificados provenientes da agricultura familiar 

contribui para a promoção da segurança alimentar e nutricional dos estudantes, garantindo 

uma alimentação saudável e equilibrada durante a jornada escolar. 

2.1.4 Ao direcionar recursos para os produtores locais, a contratação da agricultura familiar 

fortalece a economia local, incentivando o comércio justo e sustentável entre agricultores e 

consumidores dentro da própria comunidade. 

2.1.5 A agricultura familiar costuma adotar práticas agrícolas mais sustentáveis e amigáveis 

ao meio ambiente, como o uso racional de recursos naturais, a preservação da biodiversidade 

e a redução do uso de insumos químicos. 

2.1.6 A contratação de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a merenda escolar 

está em conformidade com a legislação federal, que estabelece a obrigatoriedade de destinar 

pelo menos 45% dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para a 

compra direta de produtos da agricultura familiar. 

 

2.2. Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: 

2.1.2 Fornecer as refeições com base em cardápios planejados diariamente de acordo com os 

quantitativos planejados. 

2.1.3 Ter sempre a opção de usar alimentos benéficos para a saúde. 

2.1.4 Proporcionar indiretamente uma motivação para os beneficiados, tendo em vista que 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
 

 Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro 
 C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 
 Tel.: (37) 3371-9222 

 

uma boa alimentação é capaz de oferecer mais disposição, reduzir o cansaço e diminuir o 

estresse, além de nutrir adequadamente o organismo humano. 

 

2.3. Beneficios Diretos: 

2.3.1 Produtores locais: Geração de renda para os agricultores familiares e empreendedores 

familiares rurais da região; Aumento das vendas e escoamento da produção local; Valorização 

e reconhecimento do trabalho dos agricultores familiares. 

2.3.2 Alunos e Comunidade Escolar: Acesso a alimentos frescos, saudáveis e de qualidade 

durante a merenda escolar; Melhoria da alimentação e nutrição dos alunos, contribuindo para 

o seu desenvolvimento físico e cognitivo; Estímulo ao consumo de produtos locais e 

saudáveis desde a infância, promovendo hábitos alimentares mais saudáveis ao longo da vida. 

2.3.3 Gestores Escolares: Simplificação do processo de compra e abastecimento de 

alimentos, com fornecimento direto dos produtores locais; Maior controle sobre a qualidade e 

origem dos alimentos servidos na merenda escolar; Cumprimento dos requisitos legais e 

recomendações do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

2.4. Beneficios Indiretos: 

2.4.1 Economia Local: Estímulo ao desenvolvimento econômico local, com fortalecimento da 

agricultura familiar e da economia rural; Criação de empregos e oportunidades de trabalho no 

campo e nas áreas relacionadas à produção e comercialização de alimentos. 

2.4.2 Sustentabilidade Ambiental: Promoção de práticas agrícolas sustentáveis, como o 

cultivo orgânico e a preservação dos recursos naturais; Redução da pegada ambiental 

associada ao transporte de alimentos, uma vez que os produtos são adquiridos localmente. 

2.4.3 Saúde Pública: Contribuição para a redução das taxas de obesidade e doenças 

relacionadas à má alimentação, por meio do fornecimento de alimentos frescos e nutritivos; 

Estímulo ao desenvolvimento de uma agricultura mais diversificada e menos dependente de 

monoculturas. 

2.4.4 Inclusação Social: Promoção da inclusão social e redução das desigualdades, ao dar 

oportunidades de trabalho e geração de renda para comunidades rurais e grupos vulneráveis. 

2.4.5 Educação Alimentar: Estímulo ao aprendizado sobre a origem dos alimentos e a 

importância de uma alimentação saudável, por meio de atividades educativas e de 

conscientização na escola. 

2.5. Conexão entre a contratação e o planejamento existente 

2.5.1 A contratação está alinhada aos objetivos estratégicos da administração municipal em 

promover o desenvolvimento econômico e social da agricultura familiar, garantir uma 

alimentação saudável para os alunos e fomentar o consumo de produtos locais na merenda 

escolar. 

2.5.2 A contratação está prevista no planejamento orçamentário municipal, com recursos 
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financeiros alocados para aquisição de alimentos da agricultura familiar na merenda escolar. 

2.6. Natureza do objeto 

2.6.1 O objeto deste termo quanto ao seu tipo é comum, pois enquadram-se na classificação 

nos termos legais e considerando o disposto no § 1º do art. 17 da Lei nº 11.947/2009 bem 

como na Resolução/FNDE n°06 de 08/05/2020. 

2.7.  Referência a estudos preliminares 

2.7.1 Avaliação detalhada dos custos e benefícios associados à contratação da agricultura 

familiar para fornecimento de alimentos escolares. Isso pode incluir análises de custo-

benefício que comparem o preço dos alimentos, os custos operacionais, os benefícios para a 

saúde dos alunos e os impactos econômicos na comunidade. 

2.8. Relação entre a demanda prevista e quantidade de bens a ser contratada 

2.8.1 O Consumo Médio Mensal (CMM) conforme Justificativa da Necessidade da 

Contratação levou em consideração o período de 12 (doze) meses para o ano 2026, anexado 

nos autos do processo. 

2.8.2 As quantidades estipuladas para aquisição de gêneros foram calculadas tomando como 

base a demanda prevista para os gêneros alimentícios da merenda escolar com base no 

número de alunos atendidos, frequência das refeições escolares e requisitos nutricionais 

estabelecidos. 

2.8.3 A estimativa de consumo de cada alimento com base no número de refeições servidas 

por dia, por semana ou por mês, e nas porções recomendadas para cada grupo alimentar 

(proteínas, carboidratos, frutas, legumes, etc.). 

2.8.4 Leve em conta a sazonalidade dos alimentos ao planejar as compras, priorizando 

alimentos da estação que estejam disponíveis localmente e podem ser adquiridos a preços 

mais acessíveis. 

2.8.5 Com isso, a relação entre a demanda prevista e a quantidade de cada item estão de 

acordo com a realidade e conforme o princípio da razoabilidade e proporcionalidade. 

 

3. REQUISITOS 

Requisitos econômico-financeiros 

3.1 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

Requisitos jurídicos e de regularidade fiscal e trabalhista 

3.2 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
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para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

Requisitos de qualificação 

3.3 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

entrega do material. 

3.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

3.5 O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados exibidos, apresentando, dentre outros documentos, a cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, o endereço atual da Contratante e o local em que 

foram entregues os materiais. 

Requisitos de comunicação 

3.6 A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE por escrito, o nome completo 

e o número do telefone do preposto da empresa para que, caso necessário, seja acionado a fim 

de sanar qualquer problema que venha a ocorrer com o produto fornecido durante o período 

de validade do processo licitatório. 

Requisitos ambientais 

3.7 A presente Chamada Pública observará critérios elencados na Instrução Normativa nº 

1, de 2010, SLTI/MPOG: 

3.7.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

3.7.2 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares. 

3.7.3 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

3.7.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
 

 Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel, 332 - Centro 
 C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37.925-000 - Piumhi - MG 
 Tel.: (37) 3371-9222 

 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados 

(PBBs) e éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

Requisitos para o transporte de alimentos 

3.8 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene. 

3.9 O transporte de produtos perecíveis deve ser de material liso, resistente, impermeável, 

atóxico e lavável. 

3.10 A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. 

3.11 Não é permitido transportar cargas perecíveis, conjuntamente com pessoas e animais. 

3.12 Não é permitido o transporte concomitante de matéria-prima ou produtos 

alimentícios crus com alimentos prontos para consumo, se os primeiros representarem risco 

de contaminação para esses últimos. 

3.13 Não é permitido o transporte concomitante de dois ou mais produtos alimentícios se 

um deles apresentar risco de contaminação para os demais. 

3.14 É proibido manter no mesmo continente ou transportar no mesmo compartimento de 

um veículo, alimentos e substâncias estranhas que possam contaminá-los ou corrompê-los. 

3.15 Quando a natureza do alimento assim o exigir deve ser colocado sobre prateleiras e 

estrados, quando necessários removíveis, de forma a evitar danos e contaminação. 

3.16 Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, plásticos 

e outros) não devem constituir fonte de contaminação ou dano para o produto, devendo os 

mesmos serem desinfetados com o veículo de transporte. 

3.17 Em caso de alimentos sensíveis à temperatura: 

3.17.1 Os equipamentos de refrigeração não devem apresentar risco de contaminação 

para o produto e devem garantir, durante o transporte, temperatura adequada para o mesmo. 

3.17.2 Os alimentos perecíveis devem ser transportados em veículo fechado, dependendo da 

natureza sob: 

3.17.2.1 Refrigeração ao redor de 4ºC, com tolerância até 7ºC. 

3.17.2.2 Resfriamento ao redor de 6ºC, não ultrapassando 10ºC ou conforme especificação 

do fabricante expressa na rotulagem. 

3.17.2.3 Congelamento a -18ºC com tolerância até -15ºC. 

3.17.3 Os veículos de transporte que necessitem controle de temperatura devem ser 

providos permanentemente de termômetros calibrados e de fácil leitura. 

3.17.4 As temperaturas recomendadas devem ser dos produtos e não dos veículos. A 

exigência de veículos frigoríficos fica na dependência do mecanismo de transporte e das 

características do produto. 
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Requisitos operacionais 

3.18 Os bens deverão ser entregues nos locais descriminados no Ordem de Fornecimento, 

conforme Edital de Licitação. 

3.19 A quantidade estimada de deslocamentos e a necessidade de hospedagem, caso sejam 

necessárias, serão por conta da Contratada, sem obrigações, gastos ou ônus para a 

Contratante. 

3.20 Utilizar empregados da própria empresa para a descarga das mercadorias de dentro dos 

veículos, de forma que não represente risco de contaminação, dano ou deterioração do 

produto, não havendo hipótese de utilização de nenhum militar dos Setores de 

Aprovisionamentos que receberão os gêneros. 

Requisitos temporais 

3.21 Estabelecer um prazo claro para a entrega dos alimentos após a formalização do 

contrato, garantindo que os produtos sejam fornecidos de forma oportuna e dentro do 

cronograma estabelecido para atender às necessidades da merenda escolar. 

Requisitos de materiais 

3.22 Os itens devem apresentar-se frescos, limpos, não imaturos e com aromas 

característicos das espécies. Produtos íntegros, firmes, sem traços de descoloração ou 

manchas, isentos de aroma, sabor e odor estranhos. Ausência de danos físicos e mecânicos 

que afetem a aparência e que facilitem a proliferação de bactérias putrefativas, rachaduras, 

perfurações e cortes. Devem estar livres de enfermidades, insetos, moluscos e larvas. Não 

devem conter corpos estranhos aderentes à superfície externa, terra, bolor ou mucosidade, 

nem umidade externa anormal (“textura gosmenta”). Os produtos que apresentarem uma ou 

mais condições acima citadas, e que, portanto, ofereçam repugnância ou risco de doenças aos 

comensais, deverão ser repostos em quantidades iguais às não aproveitadas/indicadas ao 

consumo humano. 

3.23 As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam a 

legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante. 

3.24 Se as especificações dos gêneros entregues não corresponderem às exigidas neste 

Projeto Básico, os mesmos serão devolvidos ao fornecedor para substituição no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, ou este deverá demonstrar a improcedência da recusa, no prazo 

máximo de 01 (um) dia de sua ocorrência, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

4 ESTIMATIVA DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O custo total desta contratação está estimado em R$ 666.604,00 (Seiscentos e sessenta e 

seis mil, seiscentos e quatro reais) conforme tabela abaixo: 
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Item  
Cod. 

Pref. 
Qtd. Unid. Descrição 

Vlr. 

Média 

Unit. R$ 

Vlr. Media 

Total R$ 

Qtd. 

Minima 

que vai 

pedir 

durante 

a 

vigencia 

da Ata 

1 51522 5000,00 Und 

Abacaxi (fruta) tipo pérola, tamanho médio, 

1ª qualidade, com casca sã, sem sinais de 
rupturas ou machucados, grau de 

amadurecimento ideal para consumo. 

R$ 11,83 R$ 59.150,00 900 

2 51523 150,00 Kg 

Abobrinha verde, de primeira qualidade, 

tamanho médio, uniforme, tenra, cor 

uniforme e com brilho, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem 

ferimentos ou defeitos, livres de terra ou 

corpos estranhos aderentes à superfície 
externa. 

R$ 7,97 R$ 1.195,50 50 

3 51524 2000,00 Pés 

Alface lisa com folhas brilhantes, firmes e 

sem áreas escuras, frescas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade, 
sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livre de 

resíduos de fertilizantes. 

R$ 4,65 R$ 9.300,00 200 

4 51525 2000,00 pés 

Alface repicada com folhas brilhantes, 
firmes e sem áreas escuras, frescas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livres de resíduos de fertilizantes,  

R$ 4,65 R$ 9.300,00 200 

5 51527 6000,00 Kg 

Banana prata de 1ª qualidade, graúdas, em 

penca, frutos com grau médio de 
amadurecimento, com cascas uniformes no 

grau máximo de evolução no tamanho, 

aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho. 

R$ 8,40 R$ 50.400,00 1.200 

6 51528 500,00 Kg 

Batata doce, 1ª qualidade, tamanho médio, 

nova, uniforme, intacta, firme e bem 
desenvolvida, sem rupturas mecânicas, ou 

defeitos, limpa e sem terra. 

R$ 7,76 R$ 3.880,00 66 

7 53547 500,00 Kg 

Beterraba, de 1ª qualidade, sem réstia, seca, 

colheita fresca, firme., sem murcha, cor 
vermelho intenso, tamanho médio, sem 

rupturas naturais ou mecânicas. 

R$ 6,45 R$ 3.225,00 100 

8 51531 500,00 Kg 

Cará branco tamanho médio, firme, sem 

brotos, sem sinais de murcha e rupturas 
naturais ou mecânicas. 

R$ 10,95 R$ 5.475,00 80 

9 51532 500,00 Kg 

Cebola, de 1ª qualidade, sem réstia, seca, 

colheita recente, tamanho médio, com casca 

sã, sem rupturas. 
R$ 6,07 R$ 3.035,00 120 

10 53564 1500,00 Molhos 

Cebolinha verde, com folhas lisas, firmes, 
viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, 

de colheita recente. 

R$ 4,29 R$ 6.435,00 250 
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11 53571 1500,00 Kg 
Cenoura fresca de boa qualidade, firme, 
casca limpa e sem réstia, sem sinais de 

murcha e rupturas naturais ou mecânicas.  
R$ 6,90 R$ 10.350,00 350 

12 53572 1000,00 Kg 

Chuchu verde, 1ª qualidade, tamanho médio, 

com casca sã, polpa macia, sem rupturas 
naturais ou mecânicas.  

R$ 7,55 R$ 7.550,00 200 

13 1011316 500,00 Molhos 

Couve: Minimamente processado, 

descascado; Isento de Sujidades, Parasitas, 

Larvas e Outros Materiais Estranhos. 
Acondicionados em embalagens plástica, 

atóxica, transparente, contendo dados do 

produto: identificação, ingredientes, 
gramatura, data de fabricação, vencimento e 

lote. Possuir registro em órgão competente. 

Contendo 500g. 

R$ 4,71 R$ 2.355,00 80 

14 1003898 100,00 Kg 

Goiaba, fresca de 1ª qualidade, firme, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos, 

sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livres de 
resíduos de fertilizantes, de colheita recente. 

R$ 13,02 R$ 1.302,00 100 

15 51540 1000,00 Kg 
Inhame tamanho médio, firme e sem brotos e 

rupturas naturais ou mecânicas. R$ 9,64 R$ 9.640,00 150 

16 51541 6000,00 Kg 

Laranja comum, 1ª qualidade, grau médio de 

amadurecimento, tamanho grande, casca lisa 

sem sinais de fungos, rupturas, parasitas ou 
batidas.  

R$ 5,14 R$ 30.840,00 120 

17 51542 500,00 Kg 

Limão tipo galego ou Taiti casca lisa, polpa 

firme e suco abundante, sem sinais de 

fungos, parasitas ou batidas. 
R$ 5,03 R$ 2.515,00 75 

18 53604 250,00 Kg 

Mamão, de 1ª qualidade, tamanho médio, 
grau médio de amadurecimento, sem sinais 

de amassado, fungos e sem rupturas 

mecânicas. 

R$ 12,06 R$ 3.015,00 50 

19 51544 1500,00 Kg 

Mandioca tipo branca ou amarela, de 1ª 
qualidade, tamanho uniforme, congelada, 

descascada, não fibrosa, embalada a vácuo. 

Com registro no órgão competente. Com 
rotulagem correspondente (licenças: SIM, 

CIF, IMA, ALVARÁ SANITÁRIO);  

R$ 11,31 R$ 16.965,00 264 

20 53605 800,00 kg 

Manga 1ª qualidade, intactas, casca dura, 

polpa firme, sem sinais de rupturas naturais 
ou mecânicas, grau médio de 

amadurecimento. 

R$ 8,72 R$ 6.976,00 80 

21 1003896 250,00 Kg 

Maracujá doce, redondo ou ovoide, amarelo 

ou púrpura, maduro, suculento, sem sinais de 
ferrugem e rupturas.  

R$ 13,47 R$ 3.367,50 50 

22 51548 250,00 
Pct c/ 

500g 

Mel de abelha puro embalado em sachê de 

10g, composição por 20g: valor energético 

90 kcal, carboidrato 23g, proteínas 0g, 
gorduras totais 0g, gorduras trans. 0g, cálcio 

0mg, sódio 0mg. Com registro no órgão 

competente. (licenças: SIM, CIF, IMA, 
ALVARÁ SANITÁRIO). 

R$ 17,46 R$ 4.365,00 44 

23 1011318 800,00 
Bandeja 
com 5 

espigas 

Milho verde, fresco de ótima qualidade, 

macio de coloração uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da  espécie, em perfeito estado 
de  desenvolvimento. 

R$ 12,36 R$ 9.888,00 220 

24 53615 3000,00 Kg 

Mexerica poncã 1ª qualidade, grau médio de 

amadurecimento, sem batidas, sem sinais de 

mofo ou rupturas naturais ou mecânicas, 
tamanho grande. 

R$ 9,65 R$ 28.950,00 300 

25 51553 1000,00 kg 

Moranga de 1ª qualidade, tamanho médio, 

intactas, casca dura, e sã, sem rupturas 

naturais ou mecânicas. 
R$ 4,30 R$ 4.300,00 150 

26 51555 2000,00 Dz 

Ovos de galinha, cor branca, tipo extra. 
Classe A. Com registro no órgão e rotulagem 

competente, embaladas em nichos 

apropriados. (Licenças: SIM, CIF, IMA, 

R$ 10,25 R$ 20.500,00 440 
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ALVARÁ SANITÁRIO). 

27 1011321 1000,00 Kg 

Pão de queijo de mandioca, congelado. 

Inseto de mofos, bolores e sujidades. 
Acondicionados em embalagens plástica, 

atóxica, transparente, contendo dados do 

produto: identificação, ingredientes, 
gramatura, data de fabricação, vencimento e 

lote. Possuir registro em órgão competente 

Contendo 1 kg. 

R$ 28,78 R$ 28.780,00 200 

28 51556 1000,00 Kg 

Peixe, filé de tilápia, congelado, sem 
presença de espinhos, embalado em bandejas 

de 1 kg. Com rotulagem e registro no órgão 

competente. (licenças: SIM, CIF, IMA, 

ALVARÁ SANITÁRIO). 

R$ 63,74 R$ 63.740,00 150 

29 53616 500,00 Kg 

Pepino de 1ª qualidade, tenro de tamanho 

médio e bem firme, cor verde escuro, sem 

rupturas mecânicas ou naturais. 
R$ 6,11 R$ 3.055,00 100 

30 53617 100,00 kg 
Pimentão verde, íntegro, firme, lustroso, 
carnudo e com cabo verde.  R$ 9,21 R$ 921,00 33 

31 1011322 1000,00 kg 

Polpa de Abacaxi: Polpa, sem adição de 

água, embalado de 100g, à vácuo, congelado, 
(diluição de 100g para 1l) com selo de 

identificação, data de envasamento e 

validade, alvará sanitário. 

R$ 36,85 R$ 36.850,00 100 

32 1011323 1000,00 kg 

Polpa de Acerola: Polpa, sem adição de 
água, embalado de 100g, à vácuo, congelado, 

(diluição de 100g para 1l) com selo de 

identificação, data de envasamento e 
validade, alvará sanitário. 

R$ 40,30 R$ 40.300,00 100 

33 1011325 1000,00 Kg 

Polpa de Goiaba: Polpa, sem adição de água, 

embalado de 100g, à vácuo, congelado, 

(diluição de 100g para 1l) com selo de 
identificação, data de envasamento e 

validade, alvará sanitário. 

R$ 40,58 R$ 40.580,00 100 

34 1007096 1000,00 Unidade 

Polpa de maracujá: Polpa de maracujá, sem 

adição de água, embalado de 100g, à vácuo, 
congelado, (diluição de 100g para 1l) com 

selo de identificação, data de envasamento e 

validade, alvará sanitário.  

R$ 49,95 R$ 49.950,00 100 

35 51560 800,00 Kg 

Queijo minas artesanal. Grau médio de cura. 
Com registro no órgão competente. 

Embalados a vácuo e rotulagem competente 

(licenças: SIM, CIF, IMA, ALVARÁ 
SANITÁRIO). 

R$ 54,63 R$ 43.704,00 110 

36 51562 500,00 Unidade 

Rapadura em barra, pesando 1kg com data 

de validade, origem e composição 100% 
cana de açúcar.  Em embalagem sem 

rupturas. Com registro e rotulagem 

competentes. (licenças: SIM, CIF, IMA, 
ALVARÁ SANITÁRIO). 

R$ 21,03 R$ 10.515,00 80 

37 53621 500,00 Kg 
Repolho verde, de 1ª qualidade, limpo e 

colheita recente. R$ 5,61 R$ 2.805,00 100 

38 58779 1.000 

Molhos 

com 30 
galhos 

Salsa, fresca, com folhas lisas, firmes, 
viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, 

de colheita recente. 

R$ 4,40 R$ 4.400,00 200 

39 53628 3.000 Kg 

Tomate tipo salada, tamanho médio a 
grande, tenros, de primeira qualidade, grau 

médio de amadurecimento, sem ferimentos 

ou defeitos, sem manchas, com coloração e 
brilho uniformes. Sem rupturas naturais ou 

mecânicas. 

R$ 8,91 R$ 26.730,00 600 
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R$ 666.604,00 

  

 

5 FORMAS DE PAGAMENTO 

       O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após cada etapa do fornecimento, 

sempre após a emissão da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e “atesto” pelo servidor competente.  O Pagamento será realizado 

na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Piumhi, mediante cheque nominal ou depósito 

bancário em nome da proponente. 

 

6 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1 Conforme especificado no edital. 

 

7 PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO 

7.1 Prazos: 

7.1.1 Duração ideal do contrato: 12 (doze) meses. 

7.1.2 Entrega: O produto será entregue na modalidade CIF (custos, seguro e frete, inclusive 

despesas de braçagem, carga e descarga serão por conta do fornecedor) no local de destino 

definido nesta chamada. 

7.1.3 Recebimento: Conforme especificado no edital. 

7.1.4 Treinamento: Não se aplica. 

7.1.4.1 No recebimento do material será verificado se os gêneros apresentam no 

mínimo as características técnicas constantes deste Projeto Básico. 

7.2 Forma de parcelamento: De acordo com a demanda 

7.3 Descrição do cronograma da contratação: De acordo com a demanda. 

 

8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

8.3 Comunicar a Contratada qualquer anormalidade ocorrida no fornecimento do objeto, 

diligenciando para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas. 

8.4 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por meio de servidores especialmente 

designados para esse fim, na forma prevista na Lei nº 14.133, de 2021, e alterações, 

procedendo ao atesto das respectivas notas fiscais/faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se 

fizerem necessárias, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. 
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8.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Projeto Básico. 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Substitutivo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.7 Notificar, por escrito, a Contratada quando houver eventual aplicação de penalidades, 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

8.8 Responder pelas consequências de suas ações ou omissões. 

8.9 Permitir o acesso dos empregados da Contratada às instalações do Contratante para o 

cumprimento das rotinas de entregas, desde que tenham sido credenciados pelo Contratante e 

exclusivamente para entrega dos produtos elencados neste Projeto Básico. 

 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico, do edital e seus anexos, e 

sua proposta comercial, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

9.2 Assinar o Termo de Contrato, no prazo e condições previstos no edital. 

9.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes neste Projeto Básico, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

9.5 Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto que 

esteja sem condições de consumo. 

9.6 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

anteceda a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

9.7 Honrar sua proposta de preços e manter as condições habilitatórias que lhe garantiram a 

vitória no certame, de modo a não frustrar a licitação, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas previstas na legislação em vigor. 

9.8 Indicar preposto para representá-la durante o período de validade do processo licitatório. 

9.9 Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no produto licitado, até o limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10 Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE quanto ao acompanhamento do 

cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, 

bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes. 

9.11 Responder por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em 
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razão de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeito, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos 

termos da legislação aplicável. 

9.12 Responsabilizar-se pelo produto até o efetivo recebimento por parte da 

CONTRATANTE, adotando todas as medidas julgadas cabíveis, inclusive as que se referem à 

segurança e ao transporte até o local de entrega, arcando, dessa forma, com todas as despesas 

diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus 

adicional para a CONTRATANTE. 

9.13 Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas, de cunho administrativo legal. 

9.14 Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros 

e demais encargos inerentes ao fornecimento do produto. 

 

10 FISCALIZAÇÃO (CONTROLE DA EXECUÇÃO) 

10.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme previsto no 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10.4 Setor que participará da execução da fiscalização: Aprovisionamento. 

10.5 O atesto das notas fiscais ficará a cargo do Fiscal do Contrato. 

Piumhi – MG, 30  de Abril de 2.026. 

 

 

 

 

 

Vanilda Soares Faria 

Secretária Municipal de Educação 


